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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

Eventual aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes provenientes da 

transferência de recursos financeiros de Proposta Nº 04182.700000/1200-03 cadastrada e 

aprovada pelo Fundo Nacional de Saúde/Ministério da Saúde - Emenda Parlamentar N° 

37650004 que tem por objeto a aquisição de uma Unidade Móvel para castração de 

animais de pequeno porte conforme condições, quantidades, exigências e estimavas 

especificadas neste instrumento e seus anexos. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A presente aquisição destina-se ao atendimento da necessidade de controlar o 

crescimento desenfreado da população de cães nas ruas da cidade e educar os tutores em 

relação às suas responsabilidades com os animais. A Prefeitura, através da Secretaria 

Municipal de Saúde pretende, com o objeto solicitado, realizar uma campanha de 

esterilização em massa das fêmeas, levando até as comunidades mais carentes, a Unidade 

Móvel para o Centro de Controle de Zoonoses Itinerante “Castramóvel” Sendo este um 

veículo (trailer) especialmente adaptado com materiais cirúrgicos, além de um local 

adequado para o atendimento pós-operatório dos animais e divulgação de material 

orientador sobre guarda responsável. As operações do Castramóvel serão feitas por 

médicos veterinários da prefeitura e equipe de apoio (Secretaria de Saúde). A 

Coordenação de Vigilância em Saúde Ambiental tem como objetivo estrutural, a 

realização de palestras sobre a guarda responsável e cadastramento para futura contagem 

de todos os animais (Cães e Gatos).  

A maior parte da população de cães e gatos de São Pedro da Aldeia pode ser 

considerada como sendo formada por indivíduos ferais, comunitários ou sob a guarda de 

pessoas em vulnerabilidade social, estando essa população uniformemente distribuída por 

todo município. Em algumas comunidades, o risco à saúde pública é maior face à 
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precariedade das condições gerais de vida. Ainda que várias instituições de proteção 

animal atuem no sentido de melhorar a saúde e o bem-estar animal, os riscos à saúde 

pública acabam persistindo em razão do baixo índice de interferência em relação à 

população animal local. No tocante às zoonoses, embora sem ocorrência de casos de raiva 

humana e animal e a baixa ocorrência de casos de esporotricose em humanos, o status 

sanitário das populações de cães e gatos são pouco conhecidos e pouco impactados pelo 

poder público em razão de não haver uma unidade de atenção veterinária instalada. Em 

que se pese as zoonoses de relevância consagrada para a saúde pública como a raiva e a 

esporotricose, as comunidades de alta densidade populacional e vulnerabilidade social 

também apresentam dificuldades com o controle de outros agentes etiológicos de doenças 

de animais e zoonoses tais como, parasitas externos - pulgas, carrapatos e sarnas, 

verminoses intestinais e hemoparasitoses. Entre essas comunidades destacam-se 

Boqueirão, Baleia, Poço Fundo, Campo Redondo, Bairro de São João, Colina, Vinhateiro, 

Alecrim, Orquídea, Parque Arruda, Retiro, Rua do Fogo, Recanto do Sol, Botafogo, Cruz, 

Flexeiras, Parque Dois Meninos, Balneário, Balneário das Conchas e Praia Linda. Com a 

implantação do Castramóvel, todas essas comunidades serão atendidas em uma ação 

direta para controle populacional de cães e gatos com a esterilização realizada sem risco 

sanitário e com o devido acompanhamento veterinário.  

Além de toda a alegação exposta, cabe ainda ressaltar que o município é cortado 

por várias rodovias nas quais ocorre um número expressivo de atropelamentos da 

população de animais errantes envolvendo inclusive vítimas humanas decorrentes desses 

acidentes. Contamos no atual momento com uma equipe técnica de 01 biólogo 

Coordenador de Vigilância em Saúde Ambiental e Responsável Técnico do setor de 

Zoonoses e Epizootia e 01 Médico Veterinário, além de Equipe Operacional e temos um 

projeto de acrescer os profissionais necessários as equipes mencionadas em caso de 

demanda aumentada. Esperamos alcançar uma meta de 60% em castrações anuais de toda 

a população Canina e felina e manteremos como indicadores as recontagens anuais 

ligadas a vacinação antirrábica e atendimentos realizados a animais de rua que possuímos 

no município de São Pedro da Aldeia. 

A Secretaria Municipal de Saúde (SESAU), atualmente é composta por: Coordenação 

de Controle, Avaliação, Auditoria e Regulação – Policlínica Municipal – Centro 
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Municipal de Imunização – Farmácia Municipal – Centro Municipal de Reabilitação – 

Pronto Socorro Municipal – Unidade de Pronto Atendimento UPA - Centro de Triagem 

de Covid-19 – CAPS e CAPS I – Residência Terapêutica - Centro de Atendimento à 

Mulher (PAISMCA) – Núcleo de Atendimento a Violência Intrafamiliar – Unidade de 

Saúde de Doenças Infecto Parasitárias – Centro de Especialidades Odontológicas – 

Laboratório de Prótese Dentária – Atenção Domiciliar – Vigilância Sanitária – Vigilância 

em Saúde – Vigilância Epidemiológica – Almoxarifado Central e Vinte e cinco Unidades 

de Saúde da Atenção Básica.  

Cabe ressaltar que a Secretaria Municipal de Saúde é o órgão responsável pelo 

desenvolvimento dos Projetos, Programas, Planos e Políticas em Saúde, devendo portanto 

planejar, viabilizar e administrar, detectando as necessidades de aparelhamento e 

reaparelhamento da rede a fim de que a mesma ofereça um serviço mais qualificado e 

célere.  

Para fins de cálculo da aquisição do presente objeto foi feito um levantamento em 

diversos bairros demonstrando as necessidades da implantação do serviço itinerante, além 

dos dados epidemiológicos fornecidos pela Coordenação de Vigilância em Saúde 

conforme o documento (em anexo). 

 

3. DA AQUISIÇÃO 

A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital.  

 

4. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

 

4.1 A entrega deverá ocorrer na totalidade dos itens em remessa única. 

4.2 O prazo de entrega dos bens é de 60 (sessenta) dias contados da solicitação 

efetuada pelo responsável devidamente nomeado pela CONTRATANTE, 

4.3 A entrega de todos os bens objetos dessa aquisição deverá ser realizada no 

Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, situado a Rua João 

Martins, nº 230 – Centro, das 8:30 às 16:30 h de segunda à sexta feira após agendamento 

com o representante designado pela CONTRATANTE, 



 

                        ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

__________________________________________________________________________ 
Avenida Getúlio Vargas, nº 354 – Centro – São Pedro da Aldeia/RJ 

Tel: 22 2627-6687 / Email: sesau@pmspa.rj.gov.br 

4.4 A entrega somente será feita mediante requisição da contratante por ordem de 

fornecimento, e-mail ou outro meio que se julgar apto. 

4.5 Os bens deverão ser entregues livres de vícios que prejudiquem o seu uso ou 

eficácia; 

4.6 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (dias) dias úteis, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato ou da entrega do objeto, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência. 

4.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante Termo Circunstanciado. 

4.7.1 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 4.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no  

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.9 O recebimento será formalizado mediante recibo expedido pela SESAU, 

devidamente assinada pelo fiscal do contrato, ou outra pessoa designada pelo setor 

competente; 

 

5. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização da contratação decorrente do edital caberá a servidor indicado em 

tempo hábil pela administração, lotado na SESAU, que determinará o que for necessário 

para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, 

ficando o Titular da SESAU como corresponsável. 

 

5.1 São atividades inerentes à fiscalização do contrato: 

5.1.1 Responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 
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5.1.2 Após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de 

todas as informações relevantes a respeito do Contrato, bem como de toda a 

documentação e legislação pertinentes; 

5.1.3 Certificar-se de obter informações completas de contato sobre o preposto da 

empresa e seu substituto, assim como as tabelas de publicação vigentes nos respectivos 

periódicos e seus horários de fechamento para envio de publicações; 

5.1.4 Enviar tempestivamente as publicações solicitadas pelos setores do SESAU, 

solicitando um layout prévio da CONTRATADA, que deverá ser devidamente conferida, 

para que então a publicação seja autorizada; 

5.1.5 Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes 

referentes ao contrato, incluindo eventuais irregularidades; 

5.1.6 Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de 

acompanhamento da execução contratual; 

5.1.7 Notificar por escrito ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução 

contratual, bem como qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não 

consiga solucioná-las no contato com o preposto da contratada); 

5.1.8 Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu 

correto preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em referência; 

5.1.9 Manifestar-se por escrito quando do aviso de término do respectivo contrato, 

a ser emitido pelo Gestor, e encaminhar o respectivo aviso caso não esteja tramitando até 

90 (noventa) dias antes do término da vigência do devido instrumento contratual. 

5.2 Ficam reservados ao Gestor do contrato o direito e a autoridade para resolver 

todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo 

administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que não 

acarrete ônus para a SESAU ou modificação da contratação.  

5.3 As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do contrato deverão 

ser solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao Gestor, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

5.4 A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer 
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todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações 

necessárias ao desenvolvimento de suas atividades. 

5.5 A existência e a atuação da gestão e da fiscalização em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da 

contratação, às implicações próximas e remotas perante a SESAU ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual 

não implicará corresponsabilidade da SESAU ou de seus prepostos, devendo, ainda, a 

contratada, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato a 

Administração Pública dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas atividades. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato 

ou instrumento equivalente, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

7.1.2 Quando couber, o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

7.1.3 Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.1.4 Fornecer o material conforme especificação e preço registrados; 

7.1.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

7.1.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte e no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

7.1.7 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à SESAU e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas; 

7.1.8 Apresentar, sempre que solicitado pelo gestor o contrato, no prazo concedido 

no pedido, documentação referente às condições exigidas na licitação; 

7.1.9 Participar imediatamente, por intermédio do Gestor do contrato, toda e 

qualquer irregularidade ou dificuldade que inviabilize a execução deste Instrumento; 

7.1.10 Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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7.1.11 Participar ao Gestor do Contrato, por escrito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

quaisquer alterações ocorridas em seus dados cadastrais, durante o prazo de vigência do 

Contrato, apresentando a documentação pertinente; 

7.1.12 Efetuar o pagamento da multa prevista neste Termo de Referência que lhe 

seja aplicada por descumprimento de obrigações assumidas. 

7.1.13 Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 8.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a 

Contratada que: 

8.1.1 Inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

8.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

8.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5 Cometer fraude fiscal; 

8.1.6 Não mantiver a proposta.  

8.2 A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

8.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a CONTRATANTE; 

8.2.2 Multa compensatória de 5,0 % (cinco por cento), em caso de inexecução 

parcial do objeto, calculada sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de 

inadimplência. Neste caso, a contratada deve adequar-se às exigências contratuais em até 

5 dias corridos. Findo o prazo e mantendo-se os motivos que levaram à multa, o grau de 

severidade será elevado e a CONTRATADA estará sujeita à multa descrita no item 

abaixo; 
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8.2.2.1 Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) calculada sobre o valor 

da parcela inadimplida, por dia de inadimplência. Nestes casos, a contratada deve 

adequar-se às exigências contratuais em até 5 dias corridos. 

8.3 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

8.4 A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

contratante; 

8.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até 05 (cinco anos); 

8.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos 

causados; 

8.7 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

8.7.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

8.7.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.7.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

8.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666. 

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.10 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 

enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
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9. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

 

9.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme artigo 40, XIV, 

“a”, da Lei 8.666/93, devendo iniciar a contagem deste prazo a partir da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura. 

9.2 A forma de pagamento será por meio de ordem para depósito em conta 

corrente da CONTRATADA informado na nota fiscal/fatura, após a apresentação dos 

seguintes documentos: 

9.2.1 Nota Fiscal/Fatura discriminativa, em 02 (duas) vias, devidamente 

atestada por 02 (dois) servidores designados pelo setor competente, demonstrando que os 

bens foram entregues conforme pactuado; 

9.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada. 

9.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

9.5 A CONTRATADA deverá, durante a vigência do Contrato, manter todas as 

condições de habilitação exigidas no edital. 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 

 

11. DA FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL 

  

Obrigatória, na forma do contido no art. 54, §2º da Lei Geral de Licitações. 
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12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos 

de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente contratação deverão onerar o seguinte 

Dotação Orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia, Programa 

de Trabalho: 

 

Programa: 10.305.057.2.189  

Elemento: 4.4.90.52.99  

Ficha: 1496 

Fonte: 294 

 

Programa: 10.305.057.2.189  

Elemento: 4.4.90.52.99  

Ficha: 1520 

Fonte: 4 
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14. DA ELABORAÇÃO 

 

Justifica-se a elaboração do presente Termo de Referência, para prover condições 

de atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de São Pedro da Aldeia frente 

a necessidade de aquisição dos equipamentos e bens permanentes conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos neste Termo de Referência. 

 

São responsáveis técnicos e assinam o presente Termo de Referência os seguintes 

servidores: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SETOR SOLICITANTE RESPONSÁVEL MATRÍCULA RÚBRICA 

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE    

ELABORADOR    

REVISOR ORÇAMENTÁRIO    
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ANEXO I 

MEMORIAL DESCRITIVO E QUANTITATIVO DO OBJETO 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

UNIDADE MÓVEL PARA CASTRAÇÃO DE ANIMAIS DE 
PEQUENO PORTE- 
CASTRAMÓVEL: 
 
CARACTÉRISTICAS DO VEÍCULO – TRAILER  
VEICULO – 0 KM  
 
DIMENSIONAMENTO:  
COMPRIMENTO TOTAL MÁXIMO DO TRAILER: 8.00 M  
COMPRIMENTO TOTAL MÍNIMO DO TRAILER: 7.50 M  
COMPRIMENTO MÁXIMO DA CARROCERIA: 6.50 M  
COMPRIMENTO MÍNIMO DA CARROCERIA: 6.00 M  
LARGURA MÍNIMA DA CARROCERIA: 2.45 M  
LARGURA MÁXIMA DA CARROCERIA: 2.50 M 
ALTURA INTERNA MÍNIMA: 2.20 M 
ALTURA MÁXIMO EXTERNA: 2.90 M 
02 (DOIS) EIXOS ARO 14”  
01 (UM) CONJUNTO DE RODA E PNEUS PARA ESTEPE, 
MACACO, TRIÂNGULO E CHAVE DE RODAS, ATENDENDO A 
LEGISLAÇÃO DE TRANSITO. 
 
CHASSI E ESTRUTURAS LATERAIS:  
PERFIS ESTRUTURAIS DO CHASSI: ESTRUTURA COM 
LONGARINAS ESTRUTURAIS EM PERFIS ‘U’ 100 X 40 X 3 MM, 
REFORÇADAS COM TRAVESSAS EM PERFIS 100 X 40 X3, 
LANÇA FABRICADA EM PERFIL ‘U’ 100 X 40 X 4,76 MM – 
(3/16);  
PERFIS ESTRUTURAIS DAS LATERAIS E DO TETO: EM PERFIS 
FABRICADOS EM AÇO GALVANIZADO OU DURALUMÍNIO 
EXTRUDADO TIPO ‘CARTOLA’, DISPOSTOS SIMETRICAMENTE 
NAS LATERAIS E TETO. NA PAREDE FRONTAL AS COLUNAS 
SERÃO REFORÇADAS COM PERFIS DE AÇO CARBONO PARA 
SUSTENTAÇÃO DO APARELHO CONDICIONADOR DE AR. OS 
PERFIS UTILIZADOS DEVERÃO RESISTIR A CARGAS PONTUAIS 
(CONCENTRADAS E ESTÁTICAS) DE 250 KG, TANTO PARA AS 
LATERAIS, QUANTO PARA O TETO. 
 
SUSPENSÃO, EIXO, RODAS E PNEUS:  
SISTEMA DE FEIXES DE MOLAS COM 6 LÂMINAS SAE5160, 
ESPESSURA DE 7,94 MM, LARGURA 50,8 MM, 

UN 01 
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COMPRIMENTO 740 MM, COM TEMPERA 40 Á 45 HCR, 
OLHAL DE 21 MM. 
DOIS EIXOS COM RODAS 14 POLEGADAS E PONTA DE EIXOS 
COMPATÍVEL COM O PESO DO TRAILER E COM PNEUS NOVOS 
185/R14 – G 32 CARGO 14 POLEGADAS. ∙ COM ESTEPE. 
 
FREIO:  
SISTEMA DE FREIO INERCIAL NO EIXO DIANTEIRO, SISTEMA 
DE FREIO A DISCO COM SISTEMA DE FREIO DE 
ESTACIONAMENTO COM SISTEMA DE DESLIGAMENTO 
MANUAL PARA MANOBRAS DE RÉ. 
 
REVESTIMENTO EXTERNO DAS PAREDES E TETO:  
REVESTIMENTO EXTERNO DO TRAILER EM CHAPAS 
PERFILADOS DE ALUMÍNIO LIGA 3105 H 26 (CORRUGADAS 
PARA MAIOR RIGIDEZ AO ALUMÍNIO) CHAPAS DE ALUMÍNIO, 
TANTO PARA AS PAREDES LATERAIS QUANTO PARA AS 
PAREDES FRONTAL E TRASEIRA, FIXADAS AOS PERFIS 
ESTRUTURAIS POR SELANTE A BASE DE POLIURETANO LIVRE 
DE SOLVENTE.  
TETO DE CHAPA DE ALUMÍNIO LISA LIGA 3105 H 26  
PINTURA EXTERNA DAS PARTES METÁLICAS NA COR BRANCA. 
 
REVESTIMENTO INTERNO:  
EM CHAPAS DE ALUMÍNIO LIGA 3105 H 26 PERFILADO 
(CORRUGADAS PARA MAIOR RIGIDEZ DO ALUMÍNIO) TANTO 
PARA AS PAREDES LATERAIS, QUANTO PARA A PAREDE 
FRONTAL E TRASEIRA, FIXADAS AOS PERFIS ESTRUTURAIS 
POR SELANTE A BASE DE POLIURETANO LIVRE DE SOLVENTE 
COM ACABAMENTO LAVÁVEL E HIGIÊNICO.  
TETO DE CHAPA DE ALUMÍNIO LISA LIGA 3105 H 26  
ASSOALHO: ASSOALHO EM COMPENSANDO NAVAL DE 15 
MM, COM TRATAMENTO ANTI MOFO E ANTI BACTÉRIA 
REVESTIDO POR MANTA VINÍLICA ANTI MOFO. 
 
PORTAS E JANELAS:  
02 PORTAS (ENTRADA E SAÍDA PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO CRUZADA), AMBAS DO LADO DIREITO DO 
TRAILER, 01 NA TRASEIRA E OUTRA NA DIANTEIRA. 
CONFECCIONADAS NO MESMO MATERIAL DO TRAILER COM 
FECHADURA E CHAVE. 
04 JANELAS EM VIDRO E ALUMÍNIO COM FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO.  
02 PORTAS INTERNAS SANFONADAS INTERLIGANDO OS 03 
AMBIENTES. 
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SISTEMA DE NIVELAMENTO (PATOLAMENTO):  
O VEICULO RECEBERÁ 04 (QUATRO) PÉS DE APOIO, 
MECÂNICOS (PATOLAS), PARA NIVELAMENTOS E 
ESTABILIDADE DA UNIDADE MÓVEL; PATOLAS ESTAS 
ACIONADAS POR MANIVELA. 
 
COBERTURA EXTERNA (TOLDO):  
COBERTURA TOLDO RETRÁTIL (SEMIAUTOMÁTICO) DE NO 
MÍNIMO 3.00 X 2.00 METROS, CONFECCIONADO EM LONA 
TRANÇADA DE ALTA RESISTÊNCIA, FIXADO EXTERNAMENTE 
NA LATERAL OU TETO DO TRAILER SOBRE A PORTA DE 
ACESSO, FABRICADO COM ESTRUTURA DE TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO OU ALUMÍNIO, ABERTURA POR SISTEMA 
SEMIAUTOMÁTICO. 
 
MÓVEIS:  
UMA MESA FABRICADA EM MDF DE 10 MM BRANCO 
MEDINDO 1M DE LARGURA X 40 CM PROFUNDIDADE X 75 
CM DE ALTURA;  
UM ARMÁRIO SUSPENSO FABRICADO EM MDF DE 10 MM 
BRANCO MEDINDO 1M DE LARGURA X 25 CM 
PROFUNDIDADE X 40 CM DE ALTURA COM DUAS PORTAS;  
UMA MESA PARA TOSA FABRICADA EM MDF 10 MM, BASE 
EM AÇO CARBONO 15 MM GALVANIZADO ACOMPANHA 
GIRAFA COM REGULAGEM DE ALTURA (DE 57 CM A 73CM), 
MEDIDAS: 89CM DO CHÃO ATÉ A MESA, 92CM 
COMPRIMENTO,58CM PROFUNDIDADE, GIRAFA EXPANSÍVEL 
DE 57CM A 73CM.  
CONJUNTO MOBILIÁRIO MODULAR COM GABINETE 
LAVATÓRIO DOTADO DE CUBA DE AÇO INOX AISI 304, 
TORNEIRA TIPO BICA COM ACIONAMENTO NO PEDAL, PARA 
EVITAR CONTAMINAÇÃO CRUZADA.  
CONJUNTO MOBILIÁRIO MODULAR COM GABINETE 
LAVATÓRIO DOTADO DE CUBA DE AÇO INOX AISI 304, 
TORNEIRA TIPO BICA COM ACIONAMENTO NO PEDAL, PARA 
EVITAR CONTAMINAÇÃO CRUZADA.  
UM ARMÁRIO SUSPENSO FABRICADO EM MDF DE 10MM 
BRANCO MEDINDO 1M DE LARGURA X 25CM 
PROFUNDIDADE X 40CM DE ALTURA COM DUAS PORTAS;  
UMA MESA FABRICADA EM MDF DE 10MM BRANCO 
MEDINDO 1,0 M DE LARGURA X 40CM PROFUNDIDADE X 
75CM DE ALTURA.  
UMA MESA CIRÚRGICA VETERINÁRIA COM REGULAGEM DE 
ALTURA E SUPORTE PARA SORO. O CORPO DA MESA É 
FABRICADO EM TUBO DE AÇO COM PINTURA EPÓXI 
(ELETROSTÁTICA) DE ALTA RESISTÊNCIA E AS PERNAS COM 
REGULAGEM DE ALTURA SÃO GALVANIZADAS. TAMPO EM 
AÇO INOXIDÁVEL, COM VINCOS E FURO PARA ESCOAMENTO, 
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SUPORTE PARA SORO, BALDE DE ALUMÍNIO. MEDIDAS: 1,15 
CM COMPRIMENTO X 0,65 CM DE LARGURA X 0,90 CM DE 
ALTURA ATÉ 1,40 CM. 
 
BANHEIRO:  
BANHEIRO COM PORTA E INTERIOR COM O MESMO 
REVESTIMENTO DAS LATERAIS DO TRAILER; O BANHEIRO 
DEVE POSSUIR VASO SANITÁRIO E CUBA. POSSUIR UM 
RESERVATÓRIO PARA DEJETOS COM CAPACIDADE PARA 100 
LITROS. 
 
ISOLAMENTO TÉRMICO E ACUSTICO:  
PAREDES E TETO INTERNOS: AS PAREDES E TETO INTERNO 
RECEBERÃO ISOLAMENTO TERMO  ACÚSTICOS, ATRAVÉS DE 
PLACAS DE ISOPOR OU PLACAS DE POLIESTIRENO DE MÉDIA 
DENSIDADE, APLICADAS NA PARTE INTERNA DA UNIDADE, 
ENTRE A PAREDE INTERNA E A PAREDE EXTERNA, 
GARANTINDO O MELHOR CONFORTO TÉRMICO E ACÚSTICO. 
O REVESTIMENTO DAS LATERAIS E PORTAS, DIVISÓRIAS E 
TETO INTERNO DEVERÃO SER EM CHAPA DE ALUMÍNIO, A 
ESTRUTURA DO TRAILER COM ACABAMENTO NAS JUNÇÕES 
POR PERFIS ESPECÍFICOS E ACABAMENTO EM PU, MATERIAL 
VEDANTE QUE GARANTE MAIOR VIDA ÚTIL DA UNIDADE 
COM ACABAMENTO LAVÁVEL E HIGIÊNICO.  
PISO: CONSTITUÍDO DE MADEIRA COMPENSADO TIPO 
NAVAL, COM 15 MM DE ESPESSURA RESISTENTE AÇÃO DA 
ÁGUA E FUNGOS, PRESO POR PARAFUSOS TIPO FRANCÊS 
COM CABEÇA EMBUTIDA, EVITANDO RESSALTOS QUE 
POSSAM COMPROMETER A QUALIDADE. SOBRE A MADEIRA 
SERÁ COLADO PISO VINÍLICO RESISTENTE, DE FÁCIL LIMPEZA 
E ASSEPSIA. A SUPERFÍCIE SOBRE A QUAL SERÁ INSTALADO O 
PISO DEVERÁ ESTA PREVIAMENTE LIMPA, SECA E ISENTA DE 
IRREGULARIDADES. AS FURAÇÕES PROVENIENTES DOS 
PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DE CONTRA PISO DE MADEIRA NA 
ESTRUTURA METÁLICA DEVERÃO SER TOTALMENTE 
PREENCHIDAS COM MASSA RÍGIDA BI COMPONENTE 
ADEQUADA, PARA NÃO INTERFERIR A FIXAÇÃO DO PISO. 
 
DISTRIBUIÇÃO ELÉTRICA:  
TODO O CABEAMENTO, BARRAMENTOS E DISJUNTORES 
SERÃO CONFORME NBR E ABNT. SERÃO DIVIDIDOS EM 
QUANTOS CIRCUITOS FOREM NECESSÁRIOS E 
CENTRALIZADOS EM UM QDG (QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
GERAL);  
A ILUMINAÇÃO SERÁ POR LÂMPADAS DE LED SOBREPOSTAS 
AO TETO E ATENDERÁ AS NORMAS DE LUMINOTÉCNICA. 
SERÃO INSTALADOS PONTOS DE ENERGIA PARA OS 
EQUIPAMENTOS NAS PROXIMIDADES DAS MESAS, NO 
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PADRÃO VIGENTE E NAS NORMAS ESPECIFICADAS, COM 
TENSÃO DE 220 VOLTS E 127 VOLTS, SUFICIENTES PARA 
LIGAÇÃO DE TODOS OS APARELHOS ELÉTRICOS INSTALADOS 
NO INTERIOR DO VEICULO.  
OS CONDUTORES SERÃO EM COBRE OU ALUMINO ISOLADOS 
COM CAMADA DE PLÁSTICO PARA NO MÍNIMO 700 V, COM 
BITOLAS COMPATÍVEIS COM OS PROJETOS ESPECÍFICOS.  
PARA CONEXÃO COM REDE EXTERNA SERÁ FORNECIDO 
EXTENSÃO DE 25 METROS EM CABO PP A SER 
DIMENSIONADO NO PROJETO ELÉTRICO, COM CONECTORES 
INDUSTRIAIS TIPO STECK. NA UNIDADE SERÁ COLOCADA 
TOMADA INDUSTRIAL COMPATÍVEL COM O PROJETO 
ELÉTRICO PARA RECEBER A CONEXÃO EXTERNA.  
SUPORTE PARA GERADOR CABINADO. (SEM O GERADOR) 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA DA CARROCERIA CONFORME 
NORMAS DO CNT (ADEQUAÇÃO NA POSIÇÃO DAS 
LANTERNAS TRASEIRA); ADESIVOS REFLETIVOS, CONFORME 
DELIBERAÇÃO 27 DE 18/04/2001 DO DENATRAN. 
 
CLIMATIZAÇÃO: 
O TRAILER DEVERÁ POSSUIR 03 APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO DE NO MÍNIMO 9000 BTUS SPLIT TENDO 
COMO FUNÇÃO MANTER REFRIGERADAS AS 03 SALAS. 
 
SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO E SEGURANÇA:  
CORRENTE DE SEGURANÇA PARA CONECTAR AO ENGATE DA 
UNIDADE TRATORA;  
SERÁ INSTALADO 01 (UM) EXTINTOR DE INCÊNDIO, 2 KG, 
TIPO PÓ QUÍMICO SECO ABC. OS EXTINTORES DE USO 
MÚLTIPLO PARA AS CLASSES A, B E C UTILIZAM 
MONOFOSFATO DE AMÔNIA SILICONIZADO COMO AGENTE 
EXTINTOR. O AGENTE PÓ ABC ISOLA QUIMICAMENTE OS 
MATERIAIS COMBUSTÍVEIS DE CLASSE A, DERRETENDO E 
ADERINDO Á SUPERFÍCIE DO MATERIAL EM COMBUSTÃO. 
ATUA ABAFANDO E INTERROMPENDO A REAÇÃO EM CADEIA 
DE INCÊNDIO DE CLASSE B. NÃO É CONDUTOR DE 
ELETRICIDADE. DEVIDO Á SUA FÁCIL OPERAÇÃO E USO 
UNIVERSAL. OS EXTINTORES ABC SÃO INDICADOS PARA 
PROTEÇÃO RESIDENCIAL E COMERCIAL, COM APLICAÇÕES 
PARA A INDÚSTRIA. EXTINTORES PORTÁTEIS LEVES, DE FÁCIL 
MANUSEIO E ALTA EFICIÊNCIA, MUITO UTILIZADOS NO 
COMBATE A PRINCIPIO DE INCÊNDIO QUE REQUER FÁCIL 
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO PARA PROPORCIONAR 
A PROTEÇÃO DE ÁREAS PEQUENAS E MÉDIAS.  
HASTE DE ATERRAMENTO (A SER UTILIZADA SOMENTE 
QUANDO O PONTO DE REDE EXTERNA NÃO POSSUIR 
ATERRAMENTO). 
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MOBILIÁRIOS:  
CONFECCIONADOS EM MDF COM REVESTIMENTO 
MELAMÍNICO INTERNO E EXTERNO, COM ACABAMENTO 
TEXTURIZADO EM DUAS CORES, PUXADORES METÁLICOS 
TIPO ALÇA DE ESPESSURA DE 9 MM, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR BRANCA. OS CANTOS E 
BORDAS SERÃO DEVIDAMENTE BOLEADOS 
(ARREDONDADOS) PARA EVITAR ESCORIAÇÕES NOS 
USUÁRIOS. TODAS AS GAVETAS SERÃO INSTALADAS COM 
CORREDIÇAS METÁLICAS E MECANISMO DE TRAVAMENTO 
(EVITA ABERTURA DURANTE A LOCOMOÇÃO). 
 
CALAFETAÇÃO:  
AS UNIÕES E JUNÇÕES SERÃO DEVIDAMENTE CALAFETADAS 
COM PRODUTO VEDANTE FLEXÍVEL, A BASE DE 
POLIURETANO, DE ELASTICIDADE PERMANENTE, COM CURA 
ACELERADA QUE SE POLIMERIZA COM A PRÓPRIA UNIDADE 
DO AR. 
 
SISTEMA HIDRÁULICO:  
DOIS RESERVATÓRIOS, UM PARA ÁGUA POTÁVEL, UM PARA 
ÁGUA SERVIDA, AMBOS COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 
200 LITROS CADA COM SISTEMA INTERNO DE QUEBRA 
ONDAS, SENDO QUE A ALIMENTAÇÃO SE DARÁ ATRAVÉS DE 
BOMBA ELÉTRICA CENTRÍFUGA COM POTÊNCIA DE NO 
MÍNIMO 06 (SEIS) METROS DE COLUNA D’ÁGUA.  
 
ADESIVAGEM: 
A ADESIVAGEM DA UNIDADE MÓVEL SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. A ARTE DA 
ADESIVAGEM SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATANTE, PORÉM A CONTRATADA DEVERÁ SOLICITAR 
EM MOMENTO OPORTUNO. 
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
APRESENTAR CAT (CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO DE 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO) E CCT (CERTIFICAÇÃO DE 
CAPACITAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL) DO PRODUTO 
OFERTADO, EMITIDO PELO DENATRAN, DE ACORDO COM 
RESOLUÇÃO 291 DO CONTRAM DE 2008, COM PRAZO DE 
VALIDADE EM VIGÊNCIA REFERENTE AO OBJETO OFERTADO, 
SENDO EM NOME DO LICITANTE CREDENCIADO, NÃO 
POSSIBILITANDO SUBCONTRATAÇÃO. 
    APRESENTAR UM OU MAIS ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA FORNECIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO OU PRIVADO, PERTINENTE E COMPATÍVEL 
REFERENTE AO OBJETO LICITADO TRAILER. POSSUINDO 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO E ART (ANOTAÇÃO DE 



 

                        ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

                 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

__________________________________________________________________________ 
Avenida Getúlio Vargas, nº 354 – Centro – São Pedro da Aldeia/RJ 

Tel: 22 2627-6687 / Email: sesau@pmspa.rj.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA) FORNECIDOS PELO CREA EM 
NOME DA LICITANTE. 
    O VEÍCULO DEVERÁ POSSUIR NÚMERO DE CHASSI 
REGISTRADO NA “BIM” – DENATRAN, NA CATEGORIA: 
“TRAILER/ESPECIAL”. 
    A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ TER ATIVIDADE 
COMERCIAL COMPATÍVEL COM O BEM LICITADO 
COMPROVADO EM SEU CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 
JURÍDICA – CNPJ. 
           O VEÍCULO DEVERÁ SER ADAPTADO E ENTREGUE 
RIGOROSAMENTE EM CONFORMIDADE COM A 
REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
VETERINÁRIA (CFMV) QUANTO AOS AMBIENTES MÍNIMOS E 
SUAS DIMENSÕES. 
 
GARANTIA: 
           O FORNECEDOR DEVERÁ APRESENTAR CERTIFICADO 
DE GARANTIA DE NO MÍNIMO 01 (UM) ANO DE GARANTIA, 
INCLUINDO PEÇAS, MÃO DE OBRA, DESLOCAMENTO E 
INSTALAÇÃO, A CONTAR DA DATA DA ENTREGA DOS 
EQUIPAMENTOS. 
           O FORNECEDOR DEVERÁ SER RESPONSÁVEL POR 
VÍCIOS OU DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, BEM COMO 
DESGASTES ANORMAIS DO EQUIPAMENTOS, SUAS PARTES E 
ACESSÓRIOS, OBRIGANDO-SE A SUBSTITUIR OS ELEMENTOS 
DEFEITUOSOS, SEM ÔNUS A ADMINISTRAÇÃO. 
           DEVERÁ SER GARANTIDO PELO FORNECEDOR, 
TREINAMENTO AOS OPERADORES DOS EQUIPAMENTOS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CAPACITANDO-OS PARA 
O USO CORRETO E SEGURO DO EQUIPAMENTO, SEM 
QUALQUER ÔNUS A ADMINISTRAÇÃO. 
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15. DA APROVAÇÃO 

 

Aprovo o presente Termo de Referência e a contratação do serviço requisitado, 

por constituir o seu objeto uma demanda da Secretaria Municipal de Saúde dada a 

legalidade do processo, conforme legislação vigente, bem como por ter cumprido os 

princípios da Administração Pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretária Municipal de Saúde Matrícula Rubrica 

Maria Marcia Sampaio Fontes 37877  


